28. Acordo Coletivo – Convenção

Coletiva – Dissídio Coletivo

28.1 Acordo Coletivo

Trata-se o acordo coletivo de uma negociação envolvendo questões trabalhistas realizada entre uma ou mais empresas e o Sindicato representativo dos empregados.

A Constituição Federal/88, em seu art. 7º, inciso XXVI, assegura aos trabalhadores o reconhecimento dos acordos coletivos de trabalho, sendo este, portanto, plenamente eficaz.

Os sindicatos representativos das categorias profissionais poderão, assim, celebrar acordos coletivos com uma ou mais empresas, estipulando normas e condições de trabalho aplicáveis às respectivas relações de trabalho.

Quando devidamente formalizado, o acordo coletivo constitui-se em ato jurídico perfeito, com eficácia clara, plena e inquestionável, cujas cláusulas somente poderão ser desconstituídas por processo de denúncia (art. 615, § 1º, da CLT).

28.2 Convenção Coletiva

Trata-se a convenção coletiva de acordo de caráter normativo, pelo qual dois ou mais sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais estipulam condições laborais aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às relações individuais de trabalho – CLT, art. 611.

A diferença básica existente entre o acordo coletivo e a convenção coletiva é tão-somente o maior ou menor alcance de suas cláusulas, ou seja, a convenção coletiva apenas se compõe por meio da negociação intersindical (sindicato patronal e sindicato representativo da categoria econômica), e, assim, suas cláusulas se estendem a toda a classe: o acordo coletivo constitui-se por meio da negociação entre o sindicato representativo da categoria profissional e uma ou mais empresas e assim suas cláusulas estendem-se apenas aos profissionais empregados das empresas acordantes.

28.3 Celebração do Acordo ou Convenção Coletiva – Procedimento

Os sindicatos só poderão celebrar convenções ou acordos coletivos de trabalho por deliberação de assembléia geral especialmente convocada para esse fim, consoante o disposto nos respectivos estatutos, dependendo a validade da mesma do comparecimento e votação, em primeira convocação, de dois terços dos associados da entidade, se se tratar de convenção, e dos interessados, no caso de acordo e, em segunda, de um terço dos mesmos.

Observe-se que quando se tratar de entidades sindicais que tenham mais de cinco mil associados, o quorum de comparecimento e votação será de um oitavo dos associados em segunda convocação.

Impende ainda ao empregador atentar ao fato de que, havendo empregados integrantes de categoria profissional diferenciada (ver subitem 25.9, Parte III), existe entendimento jurisprudencial dominante (inclusive Orientação Jurisprudencial n. 55 da Seção de Dissídios Individuais) no sentido de que estes não têm o direito de auferir de seu empregado vantagens previstas em instrumento coletivo o qual a empresa não foi apresentada por órgão de classe de sua categoria.

Fundamentação: CLT, art. 612.

28.4. Acordo ou Convenção Coletiva – Conteúdo; Depósito no Ministério do Trabalho e Emprego; Vigência 

As convenções e os acordos deverão conter obrigatoriamente:

a) designação dos sindicatos convenentes ou dos sindicatos e empresas acordantes;

b) prazo de vigência:

c) categorias ou classes de trabalhadores abrangidas pelos respectivos dispositivos;

d) condições ajustadas para reger as relações individuais de trabalho durante sua vigência;

e) normas para a conciliação das divergências surgidas entre os convenentes por motivos da aplicação de seus dispositivos;

f) disposições sobre o processo de sua prorrogação e de revisão total ou parcial de seus dispositivos;

g) direitos e deveres dos empregados e empresas;

h) penalidades para os sindicatos convenentes, os empregados e as empresas em caso de violação de seus dispositivos.

As convenções e os acordos serão celebrados por escrito, sem emendas nem rasuras, em tantas vias quantos forem os sindicatos convenentes ou as empresas acordantes, além de uma destinada a registro no Ministério do Trabalho e Emprego. Conforme determinações constantes do art. 614 da CLT este registro no MTE deverá ocorrer em até oito dias da assinatura do documento. Na Secretaria de Relações do Trabalho quando se tratar de norma com abrangência nacional ou interestadual e os órgãos regionais do referido Ministério nos demais casos.

OBS.: Nos casos de normas com abrangência nacional ou interestadual é facultado o depósito do instrumento coletivo no órgão regional, que o encaminhará à Secretaria de Relações do Trabalho.

O depósito deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I – solicitação de registro, conforme o seguinte modelo (anexo I da IN SRT/MTE N. 01/2004):

(Denominação de todas as entidades sindicais convenentes ou acordantes representantes dos empregados e respectivos número do registro sindical e número de inscrição no CNPJ), e

(Denominação de todas as entidades sindicais convenentes representante do empregador e respectivo número do registro sindical e número de inscrição no CNPJ)

(em caso de Acordo Coletivo de Trabalho, razão social da empresa e respectivo número de inscrição no CNPJ), em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa STR/MTE n.01, de 24 de março de 2004, solicitam o depósito, registro e posterior arquivamento da presente Convenção Coletiva de Trabalho/Acordo Coletivo de Trabalho, autorizado pela Assembléia Geral realizada (local e data da assembléia da categoria que aprovou as reivindicações e concedeu poderes para a negociação, ou que aprovou as cláusulas pactuadas) e firmado pelos representantes abaixo assinados.

Para tanto, apresentam uma via original do instrumento a ser depositado, registrado e arquivado, nos termos do inciso II, do art. 4º, da Instrução Normativa SRT/MTE n. 01, de 24 de março de 2004,

(local, data e assinaturas)

II – uma via original da convenção coletiva, ou do acordo coletivo de trabalho, ou da respectiva alteração, destinada ao registro e arquivo; e 

III – cópia do comprovante de registro sindical expedido pela Secretaria de Relações do Trabalho, identificando a base territorial e as categorias representadas pelas entidades sindicais signatárias.

As partes que desejarem receber em devolução o instrumento coletivo com as informações referentes aos assentamentos administrativos, deverão depositar tantas vias originais quantas forem as partes convenentes ou acordantes, além daquela destinada ao registro e arquivo.

Todas as folhas de cada uma das vias do instrumento coletivo devem ser rubricadas pelos signatários e as convenções, ou acordos coletivos de trabalho, ou as respectivas alterações não poderão ter emendas ou rasuras e deverão conter a identificação das partes, de seus representantes legais ou de seus procuradores, com indicação dos respectivos números de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF, da Secretaria da Receita.

Verificada qualquer irregularidade, as partes serão notificadas para que procedam as retificações necessárias, sob pena de sobrestamento do processo até a regularização, observado o prazo de vigência do instrumento coletivo depositado. No entanto, se verificada a regular instrução do deposito, será então efetuado o registro do documento, em livro próprio ou sistema informatizado, o qual conterá, obrigatoriamente, os seguintes dados:

a) data do protocolo de depósito e número do processo:

b) número de ordem do registro, seqüencial e anual, por Unidade da Federação;

c) data do registro;

d) nome, cargo, matrícula, e assinatura do servidor;

e) tipo do documento (convenção, acordo coletivo ou respectiva alteração);

f) denominação das entidades sindicais signatárias representantes dos trabalhadores, com indicação dos respectivos CNPJ;

g) denominação das entidades sindicais signatárias representantes dos empregadores, ou razão social das empresas, em caso de acordo coletivo, com indicação dos respectivos CNPJ;

h) indicação da abrangência territorial da convenção, ou acordo coletivo, ou da respectiva alteração;

i) prazo de vigência, com indicação de ocorrência de prazos diferenciados para cláusulas determinadas;

j) data da assinatura do instrumento depositado;

l) data-base

obs.: em caso de alteração de convenção ou acordo coletivo, o depositante indicará o número e data de registro do instrumento principal.

Será encaminhada denúncia ao Ministério Público do Trabalho quando o Ministério do Trabalho e Emprego verificar, no instrumento coletivo depositado, indícios de irregularidade quanto à legitimidade ou representatividade das partes convenentes ou acordantes, ou quanto ao conteúdo de suas cláusulas, recebendo as partes notificadas do feito.

A duração (prazo de vigência) de uma convenção ou acordo coletivo inicia-se três dias depois de protocolado o registro no MTE, não podendo ser superior ao prazo de dois anos.

Impende ainda ao empregador observar que as condições estabelecidas em convenção coletiva, se mais favoráveis ao empregado, prevalecerão sobre aquelas estipuladas em acordo coletivo. Adota a CLT, portanto, a teoria cumulativa ou ainda, a teoria da incidibilidade dos institutos jurídicos. Não haverá prevalência de toda a convenção sobre o acordo, mas serão aplicadas as cláusulas mais favoráveis, independentemente de sua fonte. Nesse sentido dispõe, inclusive, o Precedente Administrativo n 47 da Fiscalização do Trabalho.

Fundamentação: CLT, arts. 613 e 614 e Instrução Normativa SRT/TEM n.01, de 24.03.2004 – DOU de 26.03.2004.

